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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  
 

 

1. Exposição da Matéria em Exame 

Trata-se do Projeto de Lei nº 003/2015, de iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, que dispõe sobre percentual de reposição salarial e respectiva tabela de 

vencimentos dos servidores municipais e dá outras providências. 

Na data de 09 de março de 2015, foi encaminhada declaração por parte do 

Prefeito Municipal, de que o referido projeto está dentro da adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias. 

Na sequência, o texto legal do referido projeto foi substituído na data de 11 de 

março de 2015, por meio do ofício nº 116/2015 de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

José Carlos Silva Pinto. 

Na justificativa consta que “na necessidade de que sejam revistos os salários, 

com reposição da ordem de 6,23%, ficando definido, ainda, que por decorrência da norma 

constitucional, limitam-se os ganhos dos servidores ao máximo daqueles subsídios do Chefe do 

Executivo Municipal e na hipótese de que reajustes e ou reposições façam incidir aumentos 

superiores, o limite será automaticamente obedecido”. 

2. Análise  

A manifestação da presente Comissão está prevista no artigo 46, inciso I,  do 

Regimento Interno e abrange o aspecto constitucional, legal, regimental, gramatical e lógico de 

todas as proposições que tramitarem pela Câmara. 

A competência para o tratamento da matéria em âmbito local está prevista no 

artigo 30, inciso I, da Constituição da República Federativa do Brasil. 

A competência de iniciativa para a propositura está de acordo com o previsto no 

artigo 63, inciso III, da Lei Orgânica do Município e artigo 45, inciso II, do mesmo diploma legal.  
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Verificou-se que o percentual de reposição ficou em 6,23% (seis inteiros e vinte 

e três décimos percentuais) sobre os vencimentos constantes no Anexo I (referências 1 a 24) e 

no Anexo II (relativo à tabela dos integrantes do corpo do magistério). 

Ademais disso, e conforme consta da declaração encaminhada pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, o referido ajuste “está dentro da adequação orçamentária e financeira 

com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e coma Lei de Diretrizes 

Orçamentárias”. 

Portanto, considera-se que foram observadas as competências de iniciativa e 

de tratativa da matéria em âmbito local, bem como os procedimentos regimentais exigidos para 

tramitação regular do presente projeto de lei e, no concernente as leis esparsas, a observação 

das Leis Orçamentárias Municipais (PPA, LDO e LOA).  

Registre-se, por fim, que a presente propositura, para ser considerada 

aprovada, exigir-se-á o quorum correspondente à maioria absoluta dos membros da Câmara 

em um único turno de votação, conforme prevê o §2º do artigo 96 do Regimento Interno deste 

Legislativo. 

3. Conclusão 

Ante o exposto, considerando as informações constantes na justificativa e a 

análise dos dispositivos constitucionais, legais e regimentais aplicados à matéria, bem como os 

critérios gramatical e lógico, recomenda-se o encaminhamento da propositura ao Plenário da 

Câmara para discussão e votação, opinando-se pela aprovação do presente Projeto de Lei. 

 
Sala das Comissões, 11 de março de 2015 
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